
ANTEPROJETO DE LEI Nº 04, DE 11 DE AGOSTO DE 2017. 

“Dispõe sobre a isenção de IPTU às famílias com pessoas portadoras de HIV ou tumores malignos, no Município de Dois Irmãos, e dá outras providências.”
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar as medidas administrativas próprias, visando a isentar de IPTU o imóvel destinado à residência cujo proprietário seja portador de HIV/AIDS ou tumor maligno, ou que tenha sob sua dependência pessoa com tal moléstia.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



Dois Irmãos, 11 de agosto de 2017. 
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição se justifica na medida em que é necessário isentar os portadores de patologias crônicas do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, pois trata-se de medida justa que visa a atender uma parcela da população que já despende excessivos valores com a compra de remédios, e de tratamentos especializados, e que tende a padecer de maior carência econômica, e que portanto, devem estar isentos do pagamento do aludido imposto. Cabe ressaltar que sobre esses portadores não incide a cobrança do imposto de renda. 
A apresentação dá-se na forma de Anteprojeto de Lei uma vez que em se tratando de benefício fiscal que importa em renúncia de receita, necessário respeitar-se o orçamento do município (previsão), e esta benesse não encontra-se contemplada no orçamento vigente. 
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